
MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 
PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 — CENTRO 
CEP.: 15480-000 — FONE: (17) 3816-9600 

e-mail: prefeituraQDorindinva.sp.gov.br 

| Orindiuva/SP 

INSTRUÇÕES Nº 02/2004 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

Órgão ou Entidade: Município de Ofindiúva 

Contrato nº: 9/2016 

Objeto: Referente a aquisição de um veículo tipo Van, mínimo 16 lugares, teto alto, ano não 

inferior à 2015. 

Contratada: VILLE RIO PRETO COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. 

Advogado(s):* | 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, 

para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para 

acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercerem o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões 
que vierem a ser tomados, relativimente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, de conformid ide com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais. 

Orindiúva, 5'de fevereiro de 2016. 
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CONTRATO Nº 9/2016 o “ = 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORINDIÚVA-SP E A 

EMPRESA VILLE RIO PRETO COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA PARA A AQUISIÇÃO DE UM 
VEÍCULO TIPO VAN. 

Pelo presente instrumento, o Município de Ofindiúva, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede administrativa na/PREFEITURA MUNICIPAL, na Praça Maria Dias, nº 614, 

inscrita no CNPJ sob nº 45.148.970/0001-77, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 

Maurício Bronca, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 8.969.201-9 e CPF nº 785.483.068-15, a 

seguir denominado CONTRATANTE, e de ojtro lado a empresa VILLE RIO PRETO COMÉRCIO DE 

VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, com sede, domicílio i foro na Av. Bady Bassitt, 5350, na cidade de São José do 

Rio Preto, Estado de São Paulo, inscrita no CNB) sob nº 07.866.156/0001-07, neste ato representada por 

seu representante legal Osmar Pereira Galvão, portador da Cédula de Identidade ( RG ) nº 14,174.554 

SSP/MG, e CPF nº 128.480.888-26, a seg ir denominada CONTRATADA, tendo em vista o ato 

adjudicatório do Processo de Licitação nº 3/2016, referente ao Pregão Presencial nº 1/2016, que integra 

este instrumento, independentemente de transcrição ou anexação, têm entre si, plenamente ajustado, o 

presente contrato administrativo que reger-se-á pelas cláusulas e condições adiante discriminadas, que 

as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 

1,0- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE 

| : 1.1 - O presente instrumento tem por objeto alaquisição de um veiculo tipo Van, mínimo 16 lugares, teto 

alto, ano não inferior à 2015, conforme especificações constantes no Anexo | do Edital n. 2/2016, Pregão 

| . Presencial n. 1/2016 

1.2 - O fornecimento do objeto deste Contrato obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem como 

às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente de 

transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato: 

a) Edital de Pregão nº 2/2016 

b) Proposta da CONTRATADA, com os documentos que a integram, constante do Procedimento 

Administrativo Pregão nº 1/2016. | 

2:0:- CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO k o 
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2.1- O prazo para que a Contratada entregue 9 objeto é de até trinta dias após a assinatura do presente 

Contrato, na Prefeitura Municipal à Praça Maria Dias, n. 614 — centro, na cidade de Orindiúva, Estado de 

São Paulo, em dia útil no horário de funcionamento da Prefeitura. 

2.2 — No ato da entrega, o objeto será verificado e deverá estar de acordo com as especificações deste 

instrumento. Verificado qualquer irregularidade no produto entregue, a Contratante procederá à 

imediata devolução. 

3.0.- CLÁUSULA TERCEIRA -DO PREÇO 

3.1 - O valor do objeto será o estipulado na proposta apresentada pela CONTRATADA, acostada ao 

Procedimento Administrativo Pregão nº 1/2016. 

DESCRIÇÃO ITEM MARCA VALOR 

1, RENAULT, Master Executive |3 |H2 23 

Ano/Modelo 2015/2016 cor Prata, Chassi: 
93ymen47gj789295, Placa AZ02508 Renavam 

1047232348 com 458 Km. | 
Veículo tipo Van usado, teto alto, de no RENAULT R$ 110.000,00 

mínimo 16 lugares (passageiros + motorista); 

ano não inferior à 2015; rodas em aço; bancos 

de passageiros reclináveis; air-bag motorista; 

vidros elétricos; fechamento central das 

portas via controle remoto; rádio CD; volante 

com ajuste de altura; faróis de neblina; ar- 

condicionado cabine e salão; com direção 

hidráulica, vidros, travas e retrovisores 

elétricos, quilometragem máxima [5.000Km 

rodadas. 

TOTAL R$ 110.000,00 

4.0-CLÁUSULA QUARTA : DO PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento será efetuado em até seis parcelas mensais e iguais, após a entrega do veiculo e 

apresentação das notas fiscais/fatura no protocolo do Setor de Tesouraria da Prefeitura Municipal de 

Orindiúva, em duas vias, devidamente preenchidas. 

4.2 — O CONTRATANTE não se responsabiliza 

respectivas requisições, devidamente assinada ;s na forma indicada no item 4.1 retro. 

pelo pagamento de notas fiscais sem a apresentação das 
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nº 8.666/93. 

suas alterações. 

02 Executivo 

4.3 - Os pagamentos serão efetuados observa 

4.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CO 

obrigação financeira que lhe for imposta, em vi 

direito à atualização monetária. 

4.5 - As notas fiscais/faturas que apresenta 

5.1 — A vigência do presente instrumento será 

licitado a contar da data de sua assinatura, resp 

6.1 - As despesas decorrentes da execução 

próprias consignadas no Orçamento Geral 

observada as seguintes classificações: 

020400 Educação - | 4490.5252 Veículos de Tração Mecânica 
12.361.0214.1007.0000 Aquisição de veículos para transporte escolar. 

c) acompanhar e fiscalizar, através de servido 
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5:0- CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.0 “CLÁUSULA SEXTA = DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

7.0 “CLÁUSULA SÉTIMA» DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1- Para o fiel cumprimento deste Contrato, o CONTRATANTE se compromete a: 

a) fornecer à CONTRATADA, todas as informaçõ 

b) pagar à CONTRATADA na forma estabelecida 

devidos, consoante a legislação vigente; 

es relacionadas com o objeto do presente contrato; 

do-se a ordem cronológica estabelecida no art, 5º da Lei 

NTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer 

rtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

rem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

te igual ao período informado da garantia do objeto ora 

eitadas as determinações do art. 57 da Lei 8.656/93 com 

do presente contrato correrão à conta de dotações 

do Município, para o exercício financeiro de 2016, 

neste instrumento, efetuando a retenção dos tributos 

| designado pela Administração, o cumprimento deste 
instrumento, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas. 

po 
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8.0: CLÁUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1- Para o fiel cumprimento deste Contrato a CONTRATADA se compromete a: 

a) Entregar o objeto na forma estipulada neste nstrumento; 

b) Substituir às suas expensas o objeto caso esteja em desacordo com as especificações contratadas; 

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a 

atender prontamente; 

d) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE; 

e) Credenciar junto ao CONTRATANTE um re presentante e números de telefone e fax pata prestar 

esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem durante a 

execução contratual; 

f) Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefone para contato fora dos horários normais de atendimento, 

inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura venham a ocorrer; 

g) Responder, integralmente, por perdas e dan os que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

9.0 - CLÁUSULA NONA- DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 

9.1 - O objeto deste instrumento será recebi 

contrato, de forma provisória, imediatamen 

verificação de sua conformidade com a es 

segurança. 

9.2 — Após o prazo máximo de 15 (quinze) dias 

para a liberação do pagamento. Caso o fornec 

o pelo servidor designado para o acompanhamento do 

e após efetuada a entrega, para efeito de posterior 

ecificação e perfeitas condições de funcionamento e 

, se achado conforme, dar-se-á o recebimento definitivo, 

mento seja executado em desacordo com o contrato e à 

proposta a CONTRATADA terá igual prazo para a troca do produto ou a reparação das incorreções. 

10.0 - CLÁUSULA DÉCIMA - DAS:PENALIDADES 

10.1 - De conformidade com o art. 86 da Lei nº 8.666/93, o atraso injustificado na execução dos serviços 

objeto deste contrato, sujeitará a CONTRATAD A, a juízo da Administração do Município de Orinditiva, à 

multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 
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10.2 — A multa prevista no item 10.1 será descontada dos créditos que a CONTRATADA possuir com o 

CONTRATANTE, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista 

no item 10.3. 

10.3 — Nos termos do disposto no artigo 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do 

objeto que lhe for adjudicado, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, mediante publicação no 

Diário Oficial do Estado as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) aplicação de multa correspondente a 0,5% (meio por cento) sobre o valor contratual; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Municipio pelo 

prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar 

perdurarem os motivos determinantes da puni 

e contratar com a Administração Pública, enquanto 

do ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da 

lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.4 - Do ato que aplicar a penalidade caber recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão, dentro do mesmo 

prazo; 

10.5 — Se a CONTRATADA não recolher ao CONTRATANTE o valor da multa que porventura lhe for 

aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a co 

inscrição na Dívida Ativa. 

10.6 - Será considerado valor total deste Cont 

itens desta cláusula, o somatório dos valores g 

até a data da aplicação da respectiva penalidade. 

10.7 - O prazo de apresentação de recurso refe 

uteis, contados da intimação do ato. 

11.0 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCI 

11,1 - O inadimplemento das cláusulas e co 

tar da data da intimação, será esta encaminhada para 

rato, para efeitos de aplicação das multas previstas nos 

onstantes nas Notas Fiscais emitidas pela CONTRATADA 

rente à aplicação das penalidades seré de 05 (cinco) dias 

SÃO 

dições estabelecidas neste instrumento por parte da 

CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE O direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação 

através de ofício entregue diretamente ou por 

11.2 - Caberá rescisão administrativa, independ 

quando: 

a) houver o descumprimento das obrigações ajustadas pela CONTRATADA; 

ja postal, com prova de recebimento. 

entemente de qualquer processo judicial ou extrajudicial, 

o 



b) constar do processo, a reincidência da CO 

outras sanções previstas; 
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TRATADA em ato faitoso, com esgotamento de todas as 

c) ocorrer atraso injustificado, a juízo do CONTRATANTE, na entrega do objeto; 

d) ocorrer falência, dissolução ou liquidação da CONTRATADA; 

e) ocorrer as demais infrações previstas na Lei 

11,3 - Pode ocorrer rescisão amigável, por 

administrativo pertinente, desde que haja co 

devidamente justificada. 

114 - A rescisão amigável será precedida 

competente. 

11.5 - A rescisão judicial ocorrerá nos termos 

12.0: CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS PR 

12.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos 

elencados: 

a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor 

do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

nº 8.666/93. 

acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 

veniência para o CONTRATANTE e esta conveniência seja 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

a legislação pertinente à espécie. 

ERROGATIVAS 

do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e abaixo 

adequação às finalidades do interesse público, nos termos 

b) extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso | do art. 79 da Lei nº 8.666/93; 

c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

d) fiscalização da execução do Contrato. 

13,0:- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALT 

13.1 - Este instrumento poderá ser alterado 

nº8.666/93 alterada pelas Leis nºs 8.883/94 e 

14:0 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUJE 

14.1. As partes declaram-se sujeitas às deter 

ERAÇÃO 

na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 65 da Lei 

9.648/98. 

ÇÃO DAS PARTES 

minações da Lei nº 8.666/93, legislação complementar, aos 

preceitos de Direito Público, às cláusulas deste Contrato. 

nd 
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15.0- CLÁUSULA DÉCIMA “DO FORO 

15.1 — Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comárca de Paulo de Faria. 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato lavrado em 

03 (três) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Orindiúva, 5 de fevereiro de 2016. 

eteero Qua: a FEAR 
Maurício Ville Rio Preto Comércio de 
CON TANTE Veículos e Peças Ltda 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Ndme: Gabriela Barbósa B. Saroute Nome Marilia Paz Borges Berteli 
RG nº. 33.957.851-8 RG nº,,42.214.361-3 
CPF nº. 307.633.708-43 CPF n9, 024.852.611-13 
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PODER EXECUTIVO DE ORIND IÚVA 

Licitações.e Contratos 

Contratos 

Contratante: Prefeitura Municipal de Orindiuva. 

Contratada: VILLE RIO PRETO COMÉRCIO 

VEÍCULOS É PEÇAS LTDA. 

Objeto: Referente a aquisição de um veiculo tipo 

mínimo 16 lugares, teto alto, ano não inferior à 2015. 

Valor: R$ 110.000,00. 

DE 

an, 

Dotação: 02 Executivo — 020400 Educação 

— 4490.52.52 Veículos de Tração Mecânica — 

12.361.0214.1007.0000 Aquisição de veículos 

transporte escolar. 

Data: 05/02/2016. 

Código Localizador: WOXKTLRR 

Município de O 
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.2 

para 

inditva — Estado de São Paulo 

0-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 


